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O Vereador Jánio Henrique, no uso de suas atribuições legais, com amparono artigo 13g, inciso ll, do Regimento lnterno des.prenário, submete à apreciação desta Ausust::::: [rJH[: ffi#indicação' que' uma vez aprovacra, será enviada ao Excerentíssimo prefeito para aconstruçâo de um Centrc
ruas Tabajara, r,. n"i".' 

de Educação lnfantil (cEl) no terreno localízado entre as
presidenteVargas,"rr""n"',#t-"t:i."ttots e Rua 4' no Bairro Parque

t2A25.

DA CÂMARA

DE2025.

Jânio Henrique
Vereador- pDT
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DtspÕE soBRE A colsrnuçÃo DE uMcENTRo oe eouclçÃo INFANTIL _ cEt, NoTERRENO LOCALIZADO ENTRE AS RUAS
TABAJARA, FRANctsco tNÁclo LIMA cAupos
E RUA 4, NO BAIRRO PRESIDENTE VARGAS.

a cÂuena MuNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. í o Fica autorizado o cheÍe do poder Executivo

,",.::'::"1",*:"n'.':':-"(cEr)'nore'eno,.J=:fl 
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Fortaleza _ Ceará. 
rmpos e Rua 4, no Bairo parque presidente Vargas, em

Art. 20 As despesas para a execução da presente Lei
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Jânio Henrique
Vereador- pDT

, conerão por conta das dotações
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JUSTIFICATIVA

A construção de um centro de Educação rnfantir (cEl) no bai*o, parquePresidente vargas e de exkema importância pri. o 
"t"rJiràrãl " 

,"*"Jor,li."rtodas crianças da rocaridade. A demanda poi unia"o"" educacionais de quaridade,especiarmente para a educação infantir, tem aumêntado consideravermente, e aconstrução de um cEl na área_ indicada visa suprir essa necessidade, proporcionandoacesso à educação desde os primeiros anos de vida.

o bairo parque presidente Vargas, assim como outras áreas de Fortareza, temcrescido em termos popuracionais, o que tem gerado a ampriação oa oemànoa porvagas nas unidades de educaçâo infantir. A rãcarizaçao do teneno êntre as ruasTabajara, Francisco lnácio Limá campos 
" nrà-+ é estratégica, atendendo a umagrande quantidade de famírias que residem nas proximidades, permitindo um acessofacilitado para as crianças e suas famílias

Além disso, a educação inÍantir e fundamentar para o desenvorvimento cognitivo,social e emocionar das crianças, e a cnação de novos espaços educacionais contribuidiretamente para a merhoria da qualidade de vioa Ja comunidade. A imprementação deum centro de Educação rnfantir no Iocar indicado representará não apenas um avançono acesso à educação, mas também um investimento no futuro aas crianfas e naformação de cidadãos mais preparados para os desafios da sociedade.
Diante disso, é com o intuito de promover o desenvorvimento sociar e educacionarda população rocar que submeto esta propJçao, .ont"noo com o apoio dos nobrescolegas para sua aprovação.

Esse texto pode ser ajustado
específicas ou de detalhes adi nals que v

rsário, dependendo de mais informações
queira incluir.

Jânio Henrique

Vereador- pDT

Rua Thompson Cavâlcênte
CEP.
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